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Ato: EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 073/2013

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELATIVOS À RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM PMF (PRÉ-MISTURADO A FIO)

Tipo: Contratos - Extrato

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transporte

Ementa: É revista a Cláusula Quarta do referido Contrato, para prorrogar o prazo contratual de execução 
e vigência em 90 (noventa) dias. Conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 111/2012 e Processo 
nº 3633/2013.

Completo
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 073/2013 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. CONTRATADA: 
CASTERR CONSTRUTORA DE OBRAS ? EIRELI ? ME. CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços nº 111/2012 e Processo nº 
3633/2013. OBJETO: É revista a Cláusula Quarta do referido Contrato, para prorrogar o prazo contratual de execução e vigência em 90 
(noventa) dias. Parágrafo Primeiro: Fica prorrogado o prazo de execução do dia 18 de junho de 2013 para até o dia 19 de setembro de 
2013, e o prazo de vigência para do dia 18 de julho de 2013 para até o dia 20 de outubro de 2013. As despesas decorrentes da presente 
prorrogação, pelo valor global de R$ 271.539,84 (duzentos e setenta e um mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos), será suportado pela seguinte dotação orçamentária: SMOP ? 26.01.26.782.0011.2067.3.3.90.39.1000.2100 Prefeitura do 
Município de Araucária, 04 de junho de 2013. CLODOALDO NEPOMUCENO PINTO JUNIOR Secretário Municipal de Obras Públicas e 
Transportes ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA 
MUNICIPAL:80721168949 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Caixa Economica Federal, ou=AC CAIXA PJ-1 V1, cn=ARAUCARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 Dados: 2013.06.05 11:33:31 -0300 *As informações contidas neste extrato são cópia fiel do 
aditivo supracitado SMAD/DRD/FP E.T.A. Nº 069/2013


